
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA Nü 20.178/2017

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n°643/2017 
da Secretaria Municipal da Saúde e o Boletim de Ocorrência n°l 100/201 7 
nos quais relatam que no dia 17/07/2017, houve um. desentendimento 

envolvendo a munícipe Sra. BENEDITA DE JESUS e os servidores:

JEAN HERBERT DA ROCHA, SHIRLEY DA SILVA P. DA SILVA 

e RITA DE CASSlA RIBEIRO

CONSIDERANDO, que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades 

de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de Í4 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam que a infração não esta devidamente caracterizada, nem sua 
autoria, porém requer apuração preliminar, conforme 229 Proceder- 
se-á à instauração de:" e seu inciso k7  -  procedimento de apuração 

preliminar quando a infração não estiver suficientemente caracterizada 

ou não estiver definida a autoria f  podendo revelar a prática de conduta




